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PROJETO DE LEI N° 029/04

CONCEDE REMISSÃO DO IPTU A SUCESSÃO DE ALBINO IRGANG DE ÁREA URBANA DOS EXERCÍCIOS FISCAIS DE 1998, 1999 E 2000 E O CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º - Fica concedida a remissão do Imposto Predial e Territorial Urbano a sucessão de Albino Irgang dos exercícios fiscais de 1998, 1999 e 2000, assim como o cancelamento da inscrição em dívida ativa do imóvel a seguir descrito: “Uma fração de terras medindo 46.800,76m² loteada conforme projeto aprovado em 19 de março de 1996, constituído de 47 lotes urbanos matriculados individualmente”.

Parágrafo único: A remissão do Imposto Predial e Territorial Urbano não será concedida para os lotes que já foram comercializados pelo proprietário.

Art. 2º - A remissão do débito e o cancelamento da inscrição em dívida ativa é dado em razão de indenização de uma área de terras urbanas, onde foram edificadas as casas do núcleo habitacional “Irgang”, conforme termo de compromisso firmado pelo Município de Três Passos no dia 15 de junho de 1993 e Decreto Municipal nº 051/93, de 15 de junho de 1993, que declarou o imóvel de utilidade pública para fins de desapropriação.

§ único: O imóvel adquirido pelo Município de Três Passos, cuja matrícula no CRI da Comarca é de número 12.422, possui a seguinte descrição:

“Uma fração de terras urbanas com área de 11.919,24m² da quadra nº 351, dentro da área maior de 58.720,00m², cujo quarteirão é circundado pelas Ruas Andrade Neves, Carneiro Campos, Antonio Gonçalves de Oliveira e Estrada do DAER, com as seguintes confrontações: ao NORTE, com a Rua Andrade Neves, por uma linha de frente de 95,00 metros, distante 58,27 metros da esquina com a Rua Carneiro de Campos; ao SUL com parte da área remanescente, por uma linha de 112,22 metros; ao LESTE com parte da área maior remanescente, por uma linha de 116,00 metros; ao OESTE com parte da área maior remanescente por uma linha de 115,31 metros sem benfeitorias, declarada de Utilidade Pública conforme Decreto nº 018/93 alterado pelo Decreto nº 051/93”.

Art. 3º - Essa Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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